


 

GABINETE DO SECRETÁRIO
 

OFÍCIO Nº 733/2025/SEMSURB / GASEC
São Cristóvão, 09 de dezembro de 2025.

 
A Sua Excelência o Senhor
JOSE ROBSON ALMEIDA SANTOS
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Messias Prado, Nº65
 
 
 

Assunto: Consulta jurídica sobre a solicitação do fornecedor BESSA.

 
Senhor Procurador,
 
Venho respeitosamente por meio deste, encaminhar a  solicitação de

reajustamento da 2ª medição da empresa Bessa Construções e Empreendimentos referente ao
contrato nº 40/2024 no valor de R$ 869.460,37 oriundo do Pregão 35/2023 para análise jurídica
sobre a sua legalidade, uma vez que, o contrato venceu em 28/10/2025, não havendo interesse
por parte da Administração em renovar por mais 12 meses o contrato, no qual caberia o reajuste
dos preços contratados conforme a cláusula 4.2, tendo em vista a formalização do contrato nº
18/2025 em 12/05/2025 originário, também, do Pregão 35/2023 no valor de R$ 5.028.747,38
atendendo as necessidades do município.

 
Atenciosamente,
Genivaldo Silva dos Santos
Secretário Municipal de Serviços Urbanos

Documento assinado eletronicamente por Genivaldo Silva dos Santos , Secretário Municipal de Serviços Urbanos ,
em 09/12/2025, às 16:31, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0334169 e o código CRC 3FA39BD7.

Praça Getúlio Vargas, Nº18 - Bairro Centro CEP 49100-041 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br 
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DIRETORIA DE CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº PROCESSO 2025.0010.000000534-3 - DESPACHO - Nº 19 - SEMSURB / GASEC/DICPP

Prezado,
 
 
Cumprimentando-o cordialmente, venho, por meio deste, informar que o

contratante protocolou novos pedidos de reajuste.
 
Considerando que o processo ainda está sob análise da CELM, estamos

encaminhando para conhecimento, análise e posterior emissão de parecer.
 
Desde já agradecemos a atenção, ao tempo que nos colocamos a disposição para

maiores esclarecimentos.
 
Atenciosamente,
 
 

(assinado eletronicamente)
Lúzula dos Reis Melo

Diretoria de Conservação do Patrimônio Público
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos

São Cristóvão, 27 de janeiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Lúzula dos Reis Melo , Assessora Técnico II, em 27/01/2026, às 11:20, Lei
14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0363986 e o código CRC 15F471CF.

Praça Getúlio Vargas, Nº18 - Bairro CENTRO CEP 49100-041 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br
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PARECER JURÍDICO.

SEI nº 2025.0010.000000534-3
Parecer PGM n°: 106/2026
Interessado: Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.
Assunto: reajuste dos preços de contratos administrativos.
 

EMENTA: Contrato nº 40.2024 e contrato nº 18.2025. Reajuste dos preços.
Previsão contratual e imposição legal (art. 40, XI; art. 55, III; e art. 65, II, § 8º,
da Lei 8.666/93). Instrumentos contratuais que possibilitam a correção pelo
INCC acumulado nos 12 meses da original contratação. Item 4.2. Contrato nº
40.2024 que deve ser considerado como marco para a apuração do
reajustamento. Deferimento parcial do pedido apresentado pela empresa.
Recomendações.

 
 
 

I - Relatório:

Trata-se de problemática decorrente da execução dos contratos nºs 40.2024 e 18.2025, que têm como
objeto a execução de serviços de requalificação, manutenção preventiva e corretiva dos logradouros públicos do
Município de São Cristóvão.

O compilado é composto por requerimentos apresentados pela empresa visando a concessão de reajuste,
despachos, notas fiscais, documentação de medições, além do contrato nº 40.2024.

 
É o relatório.
 
 
II - Fundamentação:

Ab initio, cumpre não olvidar “que não faz parte das atribuições da Procuradoria Geral do Município a
análise acerca da conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestão, quer no seu aspecto econômico,
quer no seu aspecto administrativo. Esses aspectos são corriqueiramente denominados ‘mérito administrativo’, de
responsabilidade do gestor público”.

O presente parecer se valerá, exclusivamente, dos elementos havidos nos autos e se restringirá aos
aspectos meramente jurídicos da problemática. No caso específico, se há possibilidade legal e contratual para o pretendido
reajuste de preços.

Pois bem, em decorrência da garantia constitucional do art. 37, inciso XXI, da Magna Carta, aos
contratos de obras, serviços, compras e alienações firmados pela Administração deve ser assegurada a manutenção das
condições efetivas da proposta que deu origem ao ajuste. Logo, sucedendo o desequilíbrio da equação econômico-
financeira formada naquele momento, surge para a Administração o dever de restabelecer a relação de equivalência
firmada entre encargos (custos) e remuneração (preço).

O ordenamento jurídico, para tanto, contempla a possibilidade da Administração de se valer, conforme a
situação e para o alcance daquele desiderato, dos seguintes instrumentos: reajuste, revisão e repactuação. Na revisão, a
recomposição do preço, para mais ou para mesmo, resultará da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis (art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93). Não é o caso.

Já na repactuação, espécie do gênero reajuste lato sensu, indicada para os contratos de prestação de
serviço de mão-obra (IN SEGES/MPDG nº 05/2017 e Acórdão nº 1.488/2016), a recomposição deve se dar na medida da
comprovação da variação dos custos do contrato, de acordo com a planilha de composição dos preços. E também deverá
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respeitar a periodicidade anual. Inaplicável à controvérsia.

Por fim, no reajuste (art. 40, XI; art. 55, III; e § 8º do art. 65, da Lei 8.666/93), stricto sensu, a
recomposição é baseada na aplicação de um índice econômico-financeiro (IPCA, INCC, INPC e etc) e obrigatoriamente
deverá respeitar a periodicidade mínima de 12 meses (art. 2º, § 1º, da Lei nº 10.192/2001).

A hipótese em liça, conforme sinalizado outrora, se enquadra totalmente ao instituto do reajuste,
devendo o lapso de 12 (doze) meses, cujo transcurso possibilitará a alteração de valores pelo INCC, ser
contabilizado a partir da original contratação.

Para uma melhor compreensão, transcreve-se o item 4.2 dos instrumentos em discussão:

4.2. Desejando as partes renovar este contrato, por igual e sucessivo período de 12 (doze) meses ou por prazo menore
conveniente ao contratante, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas, ficará estabelecido no (s)
instrumento (s) contratual (ais) a possibilidade de alteração do (s) respectivo (s) valor (es), mediante a correção pelo
INCC acumulado nos 12 (doze) meses da original contratação. (grifos nossos)

A via editalícia do certame licitatório (pregão presencial nº 35.2023) reproduz as disposições contratuais
acima citadas, conforme se depreende de uma simples leitura do item 18.3, senão vejamos:

18.3. Desejando as partes renovar o(s) contrato(s) objeto(s) desta licitação, por igual e sucessivo período de 12 (doze)
meses ou por outro prazo menor e conveniente ao contratante, com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas, ficará estabelecido no(s) instrumento(s) contratual(ais) a possibilidade de alteração do(s) respectivo(s)
valore(s), mediante a correção pelo INCC (coluna pavimentação asfáltica) acumulado nos 12 (doze) meses da original
contratação. (grifos nossos)

Neste particular, considerando que o pleito da empresa se insere no âmbito de dois contratos
[1]

, sendo o
40.2024 o primeiro oriundo do pregão presencial nº 35.2023, deverá ser a data da sua subscrição (28.10.2024) o
termo inicial para o cômputo do acumulado de 12 (doze) meses do INCC, o que nos faz concluir que só a partir de
28.10.2025 é que restará implementado o direito ao reajustamento.

A empresa, por sua vez, apresentou vários requerimentos com o objetivo de ser agraciada com reajustes
nos dois contratos entabulados com esta Administração, pautados em diversos boletins de medição, contudo, ao que se
depreende, à exceção da 5ª medição do contrato nº 18.2025, NÃO faz jus o contratado ao reajustamento pretendido,
diante do não transcurso do interregno de 12 (doze) meses entre a original contratação (28.10.2024) e os pleitos
pautados na 2ª medição do contrato nº 40.2024 (06.03.2025), bem como as 1ª (01.07.2025), 2ª (08.08.2025), 3ª
(16.09.2025) e 4ª (15.10.2025) medições do contrato nº 18.2025.

 

III – Conclusão:

De mais a mais, numa análise estritamente técnico-jurídica acerca da situação apresentada, opina esta
Procuradora pelo deferimento parcial da pretensão apresentada pela empresa Bessa Construções e Empreendimentos
Eireli, a fim de que seja concedido o reajustamento tão somente do valor apontado na 5ª medição do contrato
administrativo nº 18.2025.

Recomenda-se, ainda, que seja promovida a revisão do valor apontado pela empresa no único
período indicado como devido, na medida em que, nitidamente, considerou no cálculo termo diverso do que se
referente à original contratação (28.10.2024).

Nada mais havendo a analisar, devolvam-se os autos ao órgão consulente, para conhecimento e adoção
das medidas pertinentes.

 
É o parecer, que submeto à superior consideração.

 
São Cristóvão/SE, 26 de janeiro de 2026.

 

JUNYANNA MOTA SANTOS RIBEIRO
Assessora Jurídica - OAB/SE 11.240
Procuradoria Geral do Município - PMSC
 

 

Parecer Jurídico PGM 0364850         SEI 2025.0010.000000534-3 / pg. 2



[1]
 40.2024 e 18.2025.

São Cristóvão, 28 de janeiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Junyanna Mota Santos Ribeiro , Assessora Jurídico, em 28/01/2026, às
11:04, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

Documento assinado eletronicamente por Jose Robson Almeida Santos , Procurador Geral do Município , em
28/01/2026, às 11:42, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0364850 e o código CRC 8AEC2ABC.

Rua Messias Prado, Nº65 - Bairro CENTRO CEP 49100-059 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br
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Emitido em: 24/02/2026 15:03

CORREÇÃO MONETÁRIA
INCC-DI

Valor inicial
$ 194.266,55

Data inicial
28/10/2024

Data final
28/09/2025

Valor corrigido

$ 207.457,79
Índice de correção no período: 1,06790281

Valor percentual correspondente: 6,790281 %

Detalhes do cálculo mês a mês

Nº Ref. Valor Inicial INCC-DI (%) Valor Correção Valor Corrigido

1 10/2024 194.266,55 0,68 1.321,01 195.587,56
2 11/2024 195.587,56 0,40 782,35 196.369,91
3 12/2024 196.369,91 0,50 981,85 197.351,76
4 01/2025 197.351,76 0,83 1.638,02 198.989,78
5 02/2025 198.989,78 0,40 795,96 199.785,74
6 03/2025 199.785,74 0,39 779,16 200.564,91
7 04/2025 200.564,91 0,52 1.042,94 201.607,84
8 05/2025 201.607,84 0,58 1.169,33 202.777,17
9 06/2025 202.777,17 0,69 1.399,16 204.176,33

10 07/2025 204.176,33 0,91 1.858,00 206.034,34
11 08/2025 206.034,34 0,52 1.071,38 207.105,71
12 09/2025 207.105,71 0,17 352,08 207.457,79

Brasil Indicadores
https://brasilindicadores.com.br/



           DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PARA  CONTRATAÇÃO

SOLICITAÇÃO DE REAJUSTE DO CONTRATO Nº 18/2025
REFERENTE À 5ª MEDIÇÃO  Nº 2025.0010.000000534-

3/2026

Nº D2025.0010.000000534-
3/2026/SEMSURB

Item

 

Quantidade Especificação Valor global do
contrato
reajustado

Valor para o
exercício 2026
(2 meses e 12
dias)

 1

 

 1

 

 

REAJUSTE DO CONTRATO Nº
18/2025 REFERENTE À 5ª MEDIÇÃO

R$ 5.041.938,62 R$ 1.008.387,66

1 1
DIFERENÇA A SER PAGA
REFERENTE AO REAJUSTE NA 5ª
MEDIÇÃO

- R$ 13.191,24

As aquisições estão completamente descritas no TERMO DE REFERÊNCIA elaborado pela SEMINFRA,
Sergipe.

Prazo de uso Até a vigência do contrato, com possibilidade de
prorrogação.

Prazo de Pagamento:

 

O pagamento ocorrerá no prazo de 30 dias contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal/Fatura pelo setor
responsável.

 

 

ANDREANA SANTOS TEIXEIRA

FISCAL DO CONTRATO

 

GENIVALDO SILVA DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
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São Cristóvão, 26 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Genivaldo Silva dos Santos , Secretário Municipal de Serviços Urbanos ,
em 10/03/2026, às 17:00, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

Documento assinado eletronicamente por Andreana Santos Teixeira, Assessora Técnico I, em 12/03/2026, às 15:56,
Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0388161 e o código CRC DE0C49C8.

Praça Getúlio Vargas, Nº18 - Bairro CENTRO CEP 49100-041 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br
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             AUTORIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

 

AUTORIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA PCS Nº 2025.0010.000000534-3/SEMSURB

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA-FINANCEIRAS

A Despesa com o Pagamento da referida Contratação para reajustamento referente à 5ª medição do contrato nº
18/2025, Correrá por conta da Respectiva Dotação Orçamentária. As despesas decorrentes deste objeto estão
previstas sob sobre a dotação orçamentária.

•UO: 02056 – Secretaria Municipal de Serviços Urbanos

• Ação: 2075 - Gerir e Manter os Espaços Públicos

• Class. Econômica: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

• Fonte de Recursos: 1.500.0000 – Recursos não vinculados de impostos

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Considerando as solicitações realizadas pela empresa Bessa Construções e Empreendimentos (doc. 0215334 e
0363967) para reajustamento das medições dos contratos nº 40/2024 (original) vencido e nº 18/2025 vigente até
12/05/2026;

Considerando a análise realizada pela PGM - Procuradoria Geral do Município, por meio do parecer nº  106/2026
(doc. 0364850), no qual constatou que o reajuste era devido apenas em relação à 5º medição do contrato nº 18/2025
no valor de R$ 194.266,55 de 10/12/2025, por ter sido realizada após o período de 12 meses da formalização da
contratação original que se deu em 28/10/2024, tendo a empresa direito ao pleito a partir de 28/10/2025 respeitando o
previsto na cláusula quarta do contrato;

Considerando o índice pactuado em contrato (INCC) do período de outubro/2024 a setembro/2025 que apresentou o
percentual de 6,790281% corrigindo o valor da 5ª medição para R$ 207.457,79, com isso, a diferença a ser paga é de
R$ 13.191,24 (treze mil, cento e noventa e um reais e vinte e quatro centavos).

Considerando a correção dos preços unitários faturados na 5ª medição, em que o contrato passará de R$ 5.028.747,38
para R$ 5.041.938,62.

Resolvo o seguinte:

 

AUTORIZAÇÃO

Autorizo a abertura de processo para reajustamento da 5º medição do contrato nº 18/2025, nº 2025.0010.000000534-
3, cujo o objeto é a contratação de empresa especializada, sob o regime de empreitada por preço unitário e de acordo
com a demanda, os serviços de requalificação, manutenção preventiva e corretiva dos logradouros públicos do
Município de São Cristóvão/SE.
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Genivaldo Silva dos Santos

Secretário Municipal de Serviços Urbanos

 

 

 

São Cristóvão, 24 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Genivaldo Silva dos Santos , Secretário Municipal de Serviços Urbanos ,
em 10/03/2026, às 17:01, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0386564 e o código CRC 782E136D.

Praça Getúlio Vargas, Nº18 - Bairro CENTRO CEP 49100-041 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br
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DIRETORIA DE PLANEJAMENTO

Nº PROCESSO 2025.0010.000000534-3 - DESPACHO - Nº 113 - SEMSURB / GASEC/DIPLA

À CELM,
 
Segue processo para elaboração da minuta do contrato a fim de formalizar o

reajustamento referente à 5º medição do contrato nº 18/2025 firmado com a empresa Bessa
Construções e Empreendimentos.

 
Atenciosamente,
Jennifer Santos Souza Pereira
Diretora de Planejamento
SEMSURB
São Cristóvão, 25 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Jennifer Santos Souza Pereira , Assessor Ténico III, em 25/03/2026, às
08:31, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0410477 e o código CRC D5901AE2.

Praça Getúlio Vargas, Nº18 - Bairro CENTRO CEP 49100-041 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br
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Rua Messias Prado nº 70, Centro Histórico CEP 49.100-059 São Cristóvão – SECNPJ 13.128.855/0001-44Email: saocristovao.pgm@gmail.com

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 18/2025

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2023 – Objeto – contratação de empresa, sob o regime deempreitada por preço unitário e de acordo com a demanda, para execução de serviços de“requalificação, manutenção preventiva e corretiva de logradouros públicos doMunicípiode São Cristóvão/SE”.
O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscritano CNPJ/MF sob o nº 13.128.855/0001-44, com sede na rua Messias Prado, nº 70, CentroHistórico, São Cristóvão/SE, doravante denominado CONTRATANTE, neste atorepresentado pelo Prefeito Municipal, o senhor Júlio Nascimento Júnior, brasileiro,engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade de RG nº 0475838602 SSP/BA e inscritono CPF sob o nº 918.725615-00, nos termos do Decreto nº 91/2023, e a empresa BESSACONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direitoprivado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.668.756/0001-31, com sede na Avebida Júlio Vieirade Andrade, n° 811, Centro, Riachuelo/SE, CEP: 49.130-000, neste ato por conduto de seurepresentante legal, o Sr. Jurandir Alves Bessa Filho, brasileiro, solteiro, engenheiro civil,portador da Cédula de Identidade RG nº 08260738-91 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o nº897.685.235-49, doravante denominado CONTRATADA, com fundamento no que dispõe ositem 4.2 do Contrato, firmam o presente ADITIVO, nos termos das cláusulas e condições aseguir delineadas:
1. Cláusula Única – Do Preço. Acordam as partes, em decorrência do reajuste dos preçosprevisto na avença, com a incidência do Índice Nacional do Custo da Construção – INCC,acumulado nos 12 (doze) meses da original contratação, (outubro/2024), conforme planilha edemonstrativo que instrumentalizam o procedimento, como se aqui estivessem transcritos,acrescer ao valor contratado o importe de R$ 13.191,24 (treze mil cento e noventa e um reaise vinte e quatro centavos), totalizando a contratação, por isso, em R$ 5.041.938,62 (cincomilhões quarenta e um mil novecentos e trinta e oito reais e sessenta e dois centavos).
Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e obrigações não alteradas por esteinstrumento. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igualteor para todos os efeitos, cuja data a ser considerada será aquela da última assinatura eletrônicaposta no presente instrumento, para todos os efeitos.

Município de São Cristóvão Bessa Construções e Empreendimentos Eireli - EPPJúlio Nascimento Júnior Jurandir Alves Bessa FilhoContratante Contratada



Essa edição encontra-se no site: https://iose.se.gov.br/prefeitura-sao-cristovao

Edição de segunda-feira, 13 de Abril de 2026 Ano X - Nº 2.4972 DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO

brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.133.XXX SSP/SE e inscrito no CPF/MF sob o nº 830.
XXX.XXX-15, com fundamento nas disposições do art. 65, I, “a” e “b”, da Lei nº 8.666/93 e dos itens 9.1 e seguintes do Contrato, firmam 
o presente ADITIVO, nos termos das cláusulas e condições a seguir delineadas:

Cláusula Única - Do Preço. Acordam as partes, em decorrência do aumento do quantitativos de serviços e da inclusão de 
novos itens constantes da planilha que instrumentaliza o procedimento, como se aqui estivessem transcritos, acrescer ao valor até 
então contratado o importe R$ 45.676,30 (quarenta e cinco mil, seiscentos e setenta e seis reais e trinta centavos), totalizando a 
contratação, por isso, em R$ 6.314.077,34 (seis milhões, trezentos e quatorze mil e setenta e sete reais e trinta e quatro centavos).

Parágrafo Único. A importância acrescida corresponde a 0,73% do valor inicial atualizado do contrato (R$ 6.268.401,04), 
totalizando o acréscimo em 2,37%.

Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e obrigações não alteradas por este instrumento. E, por estarem justos e 
contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor para todos os efeitos, cuja data a ser considerada será aquela da última 
assinatura eletrônica posta no presente instrumento, para todos os efeitos.

Município de São Cristóvão
Marcelo Luiz Monteiro
Contratante

Novatec Construções e Empreendimentso Ltda.
Alexandre Albuquerque Teixeira
Contratada
<#SEGRASE#315567#2#338423/>

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 18/2025

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2023 - Objeto - contratação de empresa, sob o regime de empreitada por preço unitário e 
de acordo com a demanda, para execução de serviços de “requalificação, manutenção preventiva e corretiva de logradouros 
públicos do Município de São Cristóvão/SE”.

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.128.855/0001-44, 
com sede na rua Messias Prado, nº 70, Centro Histórico, São Cristóvão/SE, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o senhor Júlio Nascimento Júnior, brasileiro, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade 
de RG nº XXXXXXXX02 SSP/BA e inscrito no CPF sob o nº 918.XXX.XXX-00, nos termos do Decreto nº 91/2023, e a empresa 
BESSA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
19.668.756/0001-31, com sede na Avebida Júlio Vieira de Andrade, n° 811, Centro, Riachuelo/SE, CEP: 49.130-000, neste ato por 
conduto de seu representante legal, o Sr. Jurandir Alves Bessa Filho, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador da Cédula de 
Identidade RG nº XXXXXXXX-91 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o nº 897.XXX.XXX-49, doravante denominado CONTRATADA, 
com fundamento no que dispõe os item 4.2 do Contrato, firmam o presente ADITIVO, nos termos das cláusulas e condições a seguir 
delineadas:

1. Cláusula Única - Do Preço. Acordam as partes, em decorrência do reajuste dos preços previsto na avença, com a incidência 
do Índice Nacional do Custo da Construção - INCC, acumulado nos 12 (doze) meses da original contratação, (outubro/2024), conforme 
planilha e demonstrativo que instrumentalizam o procedimento, como se aqui estivessem transcritos, acrescer ao valor contratado o 
importe de R$ 13.191,24 (treze mil cento e noventa e um reais e vinte e quatro centavos), totalizando a contratação, por isso, em R$ 
5.041.938,62 (cinco milhões quarenta e um mil novecentos e trinta e oito reais e sessenta e dois centavos).

Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e obrigações não alteradas por este instrumento. E, por estarem justos e 
contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor para todos os efeitos, cuja data a ser considerada será aquela da última 
assinatura eletrônica posta no presente instrumento, para todos os efeitos.

Município de São Cristóvão
Júlio Nascimento Júnior
Contratante

Bessa Construções e Empreendimentos Eireli - EPP
Jurandir Alves Bessa Filho
Contratada
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